
A CASA DO POVO q

PORTARIA N'2212024

"Dispõe sobre conversão de Licença Prêmio

em Pecúnia, e da outtas providências"'

Luís Felipe Alves de Carvalho , Presidente da Câmara MuniciPal de

I{OUR IIRZRRE

Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso n

conferidas pela LEI orgânica Municipal e

conforme determina a Lei Complementa

Rflcrdon datiipn
.ÍpbcdÔcoetnr

o uso de suas atribuições legais

Regimento Interno da Câmara, e

r 2312007, Art.97-A, na qual é

Art.l'ConverterlicençaPrêmioemPecúnia,aoservidorRosemar
de Oliveira Siqueira, brasileiro, casado' portador do RG no' 1449328 - 4

SSP/MT e CPF n'' 693.0 I 3 .0 I 1-72', efetlo no Cargo de Agente

Administrativo da Câmara Municipal de Nova NazaréÂvlT' no período

aquisitivo de 2019 a2024.

facultado ao servidor converter a Licença Prêmio em Pecúnia'

RESOLVE:

Lrt. 2"- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação'

revogando as disposições em contrário'

Sala da presidência' aos 04 dias do mês novembro de 2024'

Publique -se
Dê-se ciência,

Registre-se e cumPra-se'

Luís Felipe s de Carvalho
NTEPRESI

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 78638'000

Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara-cmnn@hotmail com

CAMARAMUNICIPAL DE

CNPJ: 04.244.394/0001 -84
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CADASÍRAR, ALTERAR E DESBLOOUEÂR SENHAS

EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENÍE

EFETUAR SAQUES _ POUPANÇA

EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO

EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO

CONSULÍAR CONIAS/APLIC. PROGRAMAS REPASSE RECURSOS

FEDERAIS

LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO/AASP

SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS OE INVESTIMENTOS

SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÔES DE CRÉDITO

EMITIR COMPROVANTES

ENCERRAR CONÍAS DE DEPÓSITO

CONSULTAR OBRIGAÇÓES DO DÉBITO DIRÉTO AUTORIZADO

CARTÁO TRANSPORTE - AUTORIZAR DE8/TRANSF MEIO

ATUALIZAR FATURAMENTO PELO GERENCIADOR FINANCEIRO/

AASP

ASSINAR INSÍRUMENTO DE CONVÊNIO E CONIRATOS DE PRESTA.

ÇÃo oE SERVIÇoS

Em ânexo, segue cópias dos Atos de Nomeaçáo dos outorgados com as

d€vidas publicdções.

Atenciosamente.

EDEMILSON ]íÂRINO DOS SANTOS

Preleito Municipal

THAIS ÍÚARTII{S PAZ

Secretária MuniciPal de Saúde

Decreto 135/2024

GABINETE DO PREFE|rO
OECRÉTO NO 143, DE 04 OE NOVEMBRO DE 2024

DECREÍO N' 143, DÉ 04 DE NOVEMBRO DE 202i1

SÚMULA: DESIGNA A SRA MARIA LUIZA ÍHIS, PARA A FUNÇÁO DE

COORDENADORA DA ATENÇÃO BÁSICA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE.

DO MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE, ESÍADO DE MAÍO GROS'

so.

EDETTILSON llARlNo DOS S^NTOS, Preíeito do Município de Nova

Montê Vêídê, Estado do Mato Grosso, no u§o das âtribuiçõês quo lhê são

conferidas Por lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1" - Designa a STa MARIA LUIZA THIS, para a função de CooÊ

denadora da AtenÉo Básica e Vigilânciâ em Saúde, lotada na Sêcretaria

de Saúde, do Município de Nova Monte verde, Estado de Mato Grosso

ARTIGO 2f - Este decreto entrará ern vigor na data de sua publicação Íe-

tíoagindo seus efeitos a 01 dê novsmbro de 2024. revogadâs às disposÊ

ções em contrário.

Nova Monle Verde - MT, 04 de novembro de 2024

EDETIILSON ARINO DOS SANTOS

Prefeito MuniciPal

RA MUNICIPAL O óVa NAzaRÉ

CAMARA
PORTARIA N' 231202'

"Concedet Férias a servidor PÚblico e da oulras providências"

Luls Felípe Àlves de CaNalho, Prêsidênte da câmara Municipal dê

Nova Nazará, Estado ds Malo Grosso no uso d€ suas atÍibuiçõos lê'
gais conÍeÍidas pela LEI orgânica Municipal e Rêgimento lnterno da

Câmara.

RESOL VEr

Art. 'lo Conceder férias regulamentares ao peííodo de 20 (vinte) dias

Íeíerente ao exêrcício de 2024, â sêrem computados a partiÍ do dia 04

ao dia 23 ds nov€mbro d€ 2024, ao sorvidor RoSEIIAR DE oLIVEIRA

SIQUEIRA, brasilêiro. casado, portador do RG no. 't{49328 - 4 SSP/MTe

CPFn'. 693.013.01'l - 72, €fêtlvo no caÍgo de Àgente Administratlvo da

CâmâÍâ Municipâl de Nova Nâzaré/MT.

Art.2o- Esta portaria ênlrará em vigor na data de sua publicaçáo. revoga_

das as drsposições em contrárro.

Sala da píosidê[cia aos 04 dias do mês nov€mbro de 2024.

Publiquê -se
Dê.sê clência,

Rêglstro-se e cumpra-se.

Luls Felipê Alves de Carvalho

PRESIDENTE

CAMARA
PORTARIA N" 2212024

"Dlspõe sobre conversáo de Llcença Prémlo em Pecúnla, ê da out'as

providêt cias".

Luis Fetípe Àtvês de Carvatho, Presidênte da câmara Municipal de

Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuiçóes

legais conÍêridas pela LEI orgânica Municipal e Regimenlo lnterno

da Câma.a, e conÍoÍmê deteímlna a Lel ComPlementat 2312007 ' Aí1'

97-A, na qualé tacultado ao sorvidor convêrter a Licanqa Prômio em

Pecúnia.

RESOLVA

Art. ío Convêrter licença Prêmio em Pecúnia, aô seruidoÍ Rosêmar

de Oliveira Siqueira, brasilêiro, casado, portador do RG n'' 1449328 - 4

SSP/MTe CPFn'. 693.013.0íl'72, êÍetivo no Cargo de Agenle Adminis-

trativo da Câmara Municipal de Nova Nazaré/MT, no período aquisitivo de

2019 a 2024.

Aít. 2o- Esta poítaÍia entrará em vigor na data de sua publicação, revogan_

do as drsposiçõês em contrário

Salá da pÍ.aadôncia, aoa Orl dias do mÔt nov'mbro de 2024'

Publiqu9 -ss
Dé-se ciência,

Rggistre-se e cumPra-se.

LuÍs Felipe Alves de Carvalho

PRESIDENTE

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE NOVA OLíMPIA

DEPARTAMÉNTO PESSOAL
PORTARIA ÍIIIUNIGIPAL N.263 OE 04 DE NOVEMBRO OE 2024.

.QUE DEPÔE SOBRE CONCESSÃO OE LICENçA PRÊMIO"'

JOSÊ tLptgtO OE MORAEa CAVALCANTE Pr.í.no Munic'p'l d' Nov'

óiÃãr",11úa. o" ú"ro o.o""o, uôanclo de suâs âtílburçô€s lê9413 qu€

lhê são insrêntss por lêi, expêdê a ssguinte portâriê'

RESOLVENOO:
Art l oconceder a Licença Prêmio Por Assiduidade â (o) servidoÍ (a) pÚ-

bhco (a)deste município, Senhor (a) ROÍÚILTON JOSE DE ALMEIDA' ins'

Assinado Digitaimenie
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